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- em linha reta com azimute 99°15'46", distância de 19,76m; 
segmento 58-59 - em linha reta com azimute 98°24'23", dis-
tância de 9,36m; segmento 59-60 - em linha reta com azimute 
98°6'36", distância de 5,34m; segmento 60-61 - em linha reta 
com azimute 95°36'11", distância de 3,00m; segmento 61-62 
- em linha reta com azimute 93°57'12", distância de 3,00m; 
segmento 62-63 - em linha reta com azimute 92°18'14", dis-
tância de 3,00m; segmento 63-64 - em linha reta com azimute 
90°39'15", distância de 3,00m; segmento 64-65 - em linha reta 
com azimute 89°0'17", distância de 3,00m; segmento 65-66 
- em linha reta com azimute 87°33'42", distância de 2,25m; 
segmento 66-1 - em linha reta com azimute 72°2'30", distância 
de 0,81m, perfazendo uma área de 9.815,07m2 (nove mil, oito-
centos e quinze metros quadrados e sete decímetros quadrados);

VII - área 7 - a área a ser desapropriada, conforme planta nº 
DE-SP0000255-254.262-520-D03/004, situa-se às Avenidas Pre-
feito Paulo Novaes e Dr. Plínio de Almeida Fagundes, s/nº, Muni-
cípio e Comarca de Avaré, que consta pertencer à Auto Ônibus 
Manoel Rodrigues S.A., Ângelo Simões Veiga, Sílvia Gomes Veiga 
e/ou outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7444184,509662 e E=711109,192126, 
sendo constituída pelos segmentos a seguir relacionados:

segmento 1-2 - em linha reta com azimute 8°14'14", 
distância de 5,62m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
7°39'5", distância de 3,18m; segmento 3-4 - em linha reta com 
azimute 8°15'13", distância de 5,00m; segmento 4-5 - em linha 
reta com azimute 8°59'21", distância de 5,00m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 9°43'30", distância de 5,00m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 10°27'39", distância 
de 5,00m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 11°11'47", 
distância de 5,00m; segmento 8-9 - em linha reta com azimute 
11°55'56", distância de 5,00m; segmento 9-10 - em linha reta 
com azimute 12°40'5", distância de 5,00m; segmento 10-11 
- em linha reta com azimute 12°1'16", distância de 25,25m; 
segmento 11-12 - em linha reta com azimute 13°41'46", dis-
tância de 5,00m; segmento 12-13 - em linha reta com azimute 
14°24'52", distância de 5,00m; segmento 13-14 - em linha reta 
com azimute 15°7'58", distância de 5,00m; segmento 14-15 
- em linha reta com azimute 15°51'4", distância de 5,00m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 16°34'10", dis-
tância de 5,00m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
17°18'38", distância de 5,00m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 19°9'21", distância de 5,00m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 21°36'36", distância de 5,00m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 24°3'50", dis-
tância de 5,00m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
26°40'11", distância de 5,00m; segmento 21-22 - em linha reta 
com azimute 41°25'0", distância de 5,00m; segmento 22-23 
- em linha reta com azimute 44°11'33", distância de 5,00m; seg-
mento 23-24 - em linha reta com azimute 46°58'6", distância de 
5,00m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute 49°11'9", 
distância de 2,99m; segmento 25-26 - em linha reta com azi-
mute 64°11'22", distância de 22,77m; segmento 26-27 - em 
linha reta com azimute 70°6'8", distância de 5,00m; segmento 
27-28 - em linha reta com azimute 77°8'0", distância de 5,00m; 
segmento 28-29 - em linha reta com azimute 84°9'52", dis-
tância de 5,00m; segmento 29-30 - em linha reta com azimute 
91°11'45", distância de 5,00m; segmento 30-31 - em linha reta 
com azimute 102°24'21", distância de 9,74m; segmento 31-32 
- em linha reta com azimute 101°53'39", distância de 7,22m; 
segmento 32-33 - em linha reta com azimute 102°1'54", dis-
tância de 21,01m; segmento 33-34 - em linha reta com azimute 
101°15'24", distância de 3,14m; segmento 34-35 - em linha reta 
com azimute 192°17'10", distância de 2,78m; segmento 35-36 
- em linha reta com azimute 282º9'25", distância de 2,67m; 
segmento 36-37 - em linha reta com azimute 282°33'21", dis-
tância de 21,21m; segmento 37-38 - em linha reta com azimute 
280°39'52", distância de 7,00m; segmento 38-39 - em linha reta 
com azimute 285°52'33", distância de 10,87m; segmento 39-40 
- em linha reta com azimute 192°17'10", distância de 2,66m; 
segmento 40-41 - em linha reta com azimute 268°46'54", dis-
tância de 8,14m; segmento 41-42 - em linha reta com azimute 
240°59'10", distância de 8,51m; segmento 42-43 - em linha reta 
com azimute 214°37'58", distância de 7,91m; segmento 43-44 
- em linha reta com azimute 173°14'21", distância de 143,57m; 
segmento 44-1 - em linha reta com azimute 282°25'1", distân-
cia de 78,41m, perfazendo uma área de 7.729,67m2 (sete mil, 
setecentos e vinte e nove metros quadrados e sessenta e sete 
decímetros quadrados);

VIII - área 8 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta nº DE-SP0000255-254.262-120-D03/006, situa-se no 
km 260+400m – Pista Norte da Rodovia João Mellão, SP-255, 
Município e Comarca de Avaré, que consta pertencer a Glaydson 
Pereira Amorim, Ângela Domingues Macedo Amorim e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto denominado 01 de 
coordenadas N=7441755,086578 e E=711147,973278, sendo 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados:

segmento 1-2 - em linha reta com azimute 199°40'40", 
distância de 21,00m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
340°29'55", distância de 8,91m; segmento 3-4 - em linha reta 
com azimute 341°52'50", distância de 1,69m; segmento 4-5 
- em linha reta com azimute 77°52'54", distância de 3,35m; 
segmento 5-6 - em linha reta com azimute 47°27'2", distância 
de 5,26m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 29°8'6", 
distância de 6,44m; segmento 7-1 - em linha reta com azimute 
111°15'49", distância de 0,31m, perfazendo uma área de 
54,29m2 (cinquenta e quatro metros quadrados e vinte e nove 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Concessionária Rodovias Integradas do 
Oeste S.A. - SPVIAS autorizada a invocar o caráter de urgência 
no processo judicial de desapropriação, para fins do disposto 
no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome do 
Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias Integradas do Oeste S.A. - SPVIAS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.914, 
DE 7 DE ABRIL DE 2016

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., os imóveis necessários às obras 
da marginal leste/oeste do km 638+670m ao km 
639+500m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município e Comarca de Andradina, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do dis-
posto no Decreto estadual n° 53.313, de 08 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, os imóveis descritos e caracterizados 

na planta cadastral de código nº DE-SPM00300-638.640-
319-D02/001 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-019.424/2015-SG, necessários às obras da marginal 
leste/oeste do km 638+670m ao km 639+500m da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de Andradina, 
com área total de 3.381,04m2 (três mil, trezentos e oitenta e 
um metros quadrados e quatro decímetros quadrados), dentro 
dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que constam 
pertencer aos proprietários, a saber:

I – área “A”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPM00300-638.640-319-D02/001, 
localiza-se entre o km 638+670m e o km 639+500m da 
Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de 
Andradina que consta pertencer a JBS S.A e/ou outros, com 
linha de divisa partindo do ponto denominado “A” de coor-
denadas N=7.690.136,72 e E=462.906,53, sendo constituída 
pelo segmento A-B em linha reta com azimute 260°20'13,29" 
e distância de 24,98m, segmento B-C em linha reta com azi-
mute 296°41'43,22" e distância de 22,67m; segmento C-D em 
linha reta com azimute 296°51'7,47" e distância de 17,84m; 
segmento D-E em linha reta com azimute 297°32'3,93" e 
distância de 27,52m; segmento E-F em linha reta com azimu-
te 296°34'46,63" e distância de 24,80m; segmento F-G em 
linha reta com azimute 298°51'29,81" e distância de 28,98m; 
segmento G-H em linha reta com azimute 298°34'52,62" e 
distância de 36,47m; segmento H-I em linha reta com azimute 
299°1'21,89" e distância de 31,33m; segmento I-J em linha reta 
com azimute 293°52'48,71" e distância de 14,78m; segmento 
J-K em linha reta com azimute 298°56'54,14" e distância de 
55,16m; segmento K-L em linha reta com azimute 297°37'5,69" 
e distância de 19,83m; segmento L-M em linha reta com azi-
mute 295°16'7,95" e distância de 6,37m; segmento M-N em 
linha reta com azimute 297°58'57,34" e distância de 7,58m; 
segmento N-O em linha reta com azimute 30°18'21,55" e 
distância de 5,00m; segmento O-P em linha reta com azimute 
116°42'55,85" e distância de 13,61m; segmento P-Q em linha 
reta com azimute 117°37'5,69" e distância de 19,99m; segmen-
to Q-R em linha reta com azimute 118°56'54,14" e distância de 
55,00m; segmento R-S em linha reta com azimute 113°7'39,72" 
e distância de 27,19m; segmento S-T em linha reta com azi-
mute 117°49'11,34" e distância de 59,03m, segmento T-U em 
linha reta com azimute 119°44'41,68" e distância de 44,16m; 
segmento U-V em linha reta com azimute 117°17'29,54" e 
distância de 24,02m; segmento V-W em linha reta com azi-
mute 113°27'24,41" e distância de 9,52m; segmento W-X em 
linha reta com azimute 110°21'6,07" e distância de 14,42m; 
segmento X-Y em linha reta com azimute 106°54'36,38" e 
distância de 11,99m; segmento Y-Z em linha reta com azimute 
103°58'28,77" e distância de 12,04m; segmento Z-Z1 em 
linha reta com azimute 101°14'58,74" e distância de 9,59m; 
segmento Z1-Z2 em linha reta com azimute 96°2'0,89" e dis-
tância de 28,48m; segmento Z2-A em linha reta com azimute 
257°15'36,91" e distância de 16,99m, perfazendo uma área de 
2.134,07m2 (dois mil, cento e trinta e quatro metros quadrados 
e sete decímetros quadrados);

II – área “B”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPM00300-638.640-319-D02/001, 
localiza-se entre o km 638+670m e o km 639+500m da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, Município e Comarca de Andradina, 
que consta pertencer a Marinus Luyten Junior, Dirce Borges 
de Oliveira Luyten e/ou outros, com linha de divisa partindo 
do ponto denominado “A” de coordenadas, N=7.690.062,79 
e 462.817,49, sendo constituída pelo segmento A-B em linha 
reta com azimute 319°50'24,92" e distância de 4,12m; seg-
mento B-C em linha reta com azimute 312°44'13,92" e dis-
tância de 12,79m; segmento C-D em linha reta com azimute 
309°27'20,41" e distância de 14,09m; segmento D-E em linha 
reta com azimute 303°7'7,47" e distância de 40,04m; segmento 
E-F em linha reta com azimute 297°11'58,67" e distância de 
38,68m; segmento F-G em linha reta com azimute 300°3'28,38" 
e distância de 10,43m; segmento G-H em linha reta com azimute 
307°1'15,04" e distância de 20,15m; segmento H-I em linha 
reta com azimute 298°48'45,46" e distância de 32,99m; seg-
mento I-J em linha reta com azimute 25°8'1,69" e distância de 
1,08m; segmento J-K em linha reta com azimute 115°8'1,69" e 
distância de 27,45m; segmento K-L em linha reta com azimute 
115°45'57,61" e distância de 14,82m; segmento L-M em 
linha reta com azimute 118°33'5,94" e distância de 41,18m; 
segmento M-N em linha reta com azimute 119°6'44,23" e 
distância de 36,40m; segmento N-O em linha reta com azimute 
118°41'27,97" e distância de 43,40m; segmento O-P em 
linha reta com azimute 156°12'52,56" e distância de 19,65m; 
segmento P-Q em linha reta com azimute 134°57'11,13" e 
distância de 7,16m; segmento Q-A em linha reta com azimute 
160°9'56,38" e distância de 19,27m, perfazendo uma área de 
1.246,97m2 (um mil, duzentos e quarenta e seis metros quadra-
dos e noventa e sete decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1.941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo-DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto, correrão por conta de verba própria da VIARONDON 
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.915, 
DE 7 DE ABRIL DE 2016

Declara de utilidade pública para fins de desapro-
priação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., os imóveis necessários às obras 
de melhoria do dispositivo (tipo 5–parclo com 
rotatória) do km 591+900m da Rodovia Marechal 
Rondon, SP-300, Município de Lavínia, Comarca 
de Mirandópolis, no trecho que especifica e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do dis-
posto no Decreto estadual n° 53.313, de 08 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam declarados de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela VIARONDON CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIA S.A., empresa concessionária de serviço público, por 
via amigável ou judicial, os imóveis descritos e caracterizados 
na planta cadastral de código nº DE-SPD591300-591.592-
619-D02/001 e memoriais descritivos constantes do processo 
ARTESP-018.625/2015-SG, necessários às obras de melhoria do 
dispositivo (tipo 5 – parclo com rotatória) do km 591+900m 
da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, Município de Lavínia, 
Comarca de Mirandópolis, com área total de 23.515,76m2 (vinte 
e três mil, quinhentos e quinze metros quadrados e setenta 
e seis decímetros quadrado), dentro dos perímetros a seguir 
descritos, imóveis estes que constam pertencer aos proprietários, 
a saber:

194°44'44,21" e distância de 10,98m; perfazendo uma área de 
10.719,94m2 (dez mil, setecentos e dezenove metros quadrados 
e noventa e quatro decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1.941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 
São Paulo-DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto, correrão por conta de verba própria da VIARONDON 
CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.916, 
DE 7 DE ABRIL DE 2016

Transfere da administração da Secretaria de 
Esporte, Lazer e Juventude para a do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, o imóvel que 
especifica, situado no Município de Iguape

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida da administração da Secretaria 

de Esporte, Lazer e Juventude para a do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, a administração do imóvel localizado na 
Rua dos Estudantes, s/nº, esquina com Rua Monsenhor Cres-
cente, Centro, naquele Município, com 2.050,00m2 (dois mil e 
cinquenta metros quadrados) de terreno e benfeitorias, registra-
do no SGI sob o nº 24.722, conforme descrito e identificado nos 
autos do expediente SELJ nº 1468/2014 (CC-51.703/15).

Parágrafo único - A área de que trata o “caput” deste 
artigo, destinar-se-á à regularização da ocupação do Fórum da 
Comarca de Iguape.

Artigo 2º - Fica o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo autorizado a permitir o uso de parte do imóvel à Prefei-
tura Municipal de Iguape, com vistas à implantação de serviços 
comunitários no local.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Livia Galdino da Cruz Suzart
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Esporte, Lazer e Juventude
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de abril de 2016.

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO 
COM MUNICÍPIOS

 Despacho do Secretário Adjunto, respondendo pelo 
Expediente da Casa Civil, de 31-3-2016

À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
do Parecer CJ-SPG 128/2016 (fl. 429/433 do Vol. II), e face ao 
artigo 5º do Decreto 61.035, de 01-01-2015, com fundamento 
no artigo 16 do Decreto 59.215, de 21/5/2013, autorizo que 
o ressarcimento do débito do Município de Santo André para 
com o Estado de São Paulo, decorrente do descumprimento do 
Convênio 046/2010 (antigo processo SEP 2964/2009 Vol. I e II), 
celebrado em 11-03-2010 com a então Secretaria de Economia 
e Planejamento, faça-se em 12 (doze) parcelas, nos moldes 
propostos, observadas as normas legais e regulamentares 
atinentes à espécie, bem como as recomendações constantes 
do aludido parecer.

I – área “A”, a área a ser declarada de utilidade pública con-
forme planta nº DE-SPD591300-591.592-619-D02/001, localiza-
se no km 591+900m da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
Município de Lavínia, Comarca de Mirandópolis, que consta 
pertencer a Cyl Vagner Matara Eireli-ME e/ou outros, com linha 
de divisa partindo do ponto denominado “A” de coordenadas, 
N=7.663.116,49 e 501.250,25, sendo constituída pelo segmento 
A-B em linha reta com azimute 215°5'42,27" e distância de 
7,97m; segmento B-C em linha reta com azimute 222°53'30,38" 
e distância de 16,24m; segmento C-D em linha reta com azi-
mute 238°47'13,31" e distância de 18,92m; segmento D-E em 
linha reta com azimute 255°41'51,85" e distância de 14,28m; 
segmento E-F em linha reta com azimute 270°23'57,02" e 
distância de 14,62m; segmento F-G em linha reta com azimute 
284°12'5,88" e distância de 14,20m; segmento G-H em linha 
reta com azimute 299°4'17,31" e distância de 13,79m; segmen-
to H-I em linha reta com azimute 307°55'54,22" e distância de 
41,24m; segmento I-J em linha reta com azimute 305°55'22,19" 
e distância de 26,11m; segmento J-K em linha reta com azimute 
290°23'19,78" e distância de 5,85m; segmento K-L em linha 
reta com azimute 274°13'46,78" e distância de 5,75m; segmen-
to L-M em linha reta com azimute 258°14'30,35" e distância de 
5,99m; segmento M-N em linha reta com azimute 246°53'1,57" 
e distância de 10,58m; segmento N-O em linha reta com azimute 
258°51'48,78" e distância de 9,13m; segmento O-P em linha 
reta com azimute 270°43'14,74" e distância de 9,30m; segmen-
to P-Q em linha reta com azimute 283°11'47,14" e distância de 
9,41m; segmento Q-R em linha reta com azimute 294°37'47,36" 
e distância de 6,50m; segmento R-S em linha reta com azimute 
303°4'50,14" e distância de 6,35m; segmento S-T em linha reta 
com azimute 310°25'2,79" e distância de 6,45m; segmento T-U 
em linha reta com azimute 320°18'7,01" e distância de 8,30m; 
segmento U-V em linha reta com azimute 331°45'53,12" e 
distância de 8,80m; segmento V-W em linha reta com azimute 
339°35'38,28" e distância de 50,41m; segmento W-X em 
linha reta com azimute 341°28'17,59" e distância de 55,07m; 
segmento X-Y em linha reta com azimute 124°21'1,50" e 
distância de 54,44m; segmento Y-Z em linha reta com azimute 
154°16'13,78" e distância de 29,05m; segmento Z-Z1 em 
linha reta com azimute 61°35'50,63" e distância de 22,72m; 
segmento Z1-Z2 em linha reta com azimute 124°7'35,19" 
e distância de 154,25m; segmento Z2-Z3 em linha reta com 
azimute 113°31'59,66" e distância de 13,96m; segmento Z3-Z4 
em linha reta com azimute 91°24'0,96" e distância de 15,19m; 
segmento Z4-Z5 em linha reta com azimute 68°13'43,34" e 
distância de 13,04m; segmento Z5-A em linha reta com azimute 
126°57'51,82" e distância de 11,66m, perfazendo uma área 
de 12.795,82m2 (doze mil setecentos e noventa e cinco metros 
quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados);

II – área “B”, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SPD591300-591.592-619-D02/001, 
localiza-se no km 591+900m da Rodovia Marechal Rondon, 
SP-300, Município de Lavínia, Comarca de Mirandópolis, que 
consta pertencer a Cyl Vagner Matara, Rodrigo da Cunha 
Bueno Matara, Priscilla da Cunha Bueno Matara e/ou outros, 
com linha de divisa partindo do ponto denominado “A” de 
coordenadas, N=7.663.192,76, E 501.300,82, sendo constituída 
pelo segmento A-B em linha reta com azimute 303°56'51,89" e 
distância de 270,36m; segmento B-C em linha reta com azimute 
100°10'12,87" e distância de 42,86m; segmento C-D em linha 
reta com azimute 88°12'8,77" e distância de 9,72m; segmento 
D-E em linha reta com azimute 67°10'20,16" e distância de 
4,81m; segmento E-F em linha reta com azimute 50°40'21,51" 
e distância de 6,09m; segmento F-G em linha reta com azimute 
48°15'55,93" e distância de 12,23m; segmento G-H em linha 
reta com azimute 69°23'26,69" e distância de 14,46m; segmen-
to H-I em linha reta com azimute 87°26'34,21" e distância de 
11,56m; segmento I-J em linha reta com azimute 103°8'31,26" 
e distância de 11,38m; segmento J-K em linha reta com azi-
mute 119°45'2,31" e distância de 11,37m; segmento K-L em 
linha reta com azimute 138°2'33,50" e distância de 13,48m; 
segmento L-M em linha reta com azimute 152°24'32,99" e 
distância de 13,46m; segmento M-N em linha reta com azimute 
172°25'26,71" e distância de 12,70m; segmento N-O em linha 
reta com azimute 166°47'39,55" e distância de 9,05m; segmen-
to O-P em linha reta com azimute 146°11'17,20" e distância de 
7,23m; segmento P-Q em linha reta com azimute 128°44'47,90" 
e distância de 6,58m; segmento Q-R em linha reta com azimu-
te 120°27'26,72" e distância de 65,50m; segmento R-S em 
linha reta com azimute 129°13'29,18" e distância de 14,39m; 
segmento S-T em linha reta com azimute 127°9'45,81" e 
distância de 17,83m; segmento T-U em linha reta com azimute 
189°1'7,01" e distância de 10,24m; segmento U-V em linha 
reta com azimute 166°56'53,60" e distância de 13,26m; 
segmento V-W em linha reta com azimute 181°51'12,95" e 
distância de 14,78m; segmento W-A em linha reta com azimute 

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e 
das Autarquias do Estado), 

COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da  Administração Direta 
e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – 
IMESP as informações coletadas e sistematizadas, no SICAD, relativas à quanti-
dade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 
31 de dezembro de 2015, para publicação em Suplemento Especial do Diário 
Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2016, em cumpri-
mento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS 
PÚBLICAS deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encami-
nhar diretamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente 
até o dia 13 de abril de 2016, o quantitativo de seus quadros.

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação  deverá ser contata-
da a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 0800 01234 01

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2016@imprensaofi cial.com.br 


